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DECRETO Nº 104, DE 14 DE OUTUBRO DE 2021 

DISPÕE SOBRE A RETOMADA DAS AULAS E 

ATIVIDADES PRESENCIAIS DE FORMA 

OBRIGATORIA NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO E 

DÁ OUTAS PROVIDÊNCIAS. 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA, Prefeito Municipal de São 

Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais; 

CONSIDERANDO a existência da pandemia do coronavírus 

(COVID-19), nos termos declarados pela Organização Mundial 

– OMS; 

 

CONSIDERANDO os termos do Decreto Estadual nº 65.384, 

de 17 de dezembro de 2020, que Dispõe sobre a retomada das 

aulas e atividades presenciais no contexto da pandemia de 

COVID-19 e institui o Sistema de Informação e Monitoramento 

da Educação para COVID-19; 

CONSIDERANDO o Plano de “Volta às Aulas Seguras – 

Retomada Integral da Educação Básica”, do Governo do Estado 

de São Paulo,  

CONSIDERANDO a autonomia atribuída ao ente federado 

municipal quanto a decisões que envolvam questões 

relacionadas à COVID-19; 

D E C R E T A:  

Art. 1º - O presente Decreto dispões sobre a retomada das aulas 

e atividades presenciais nas unidades básicas da rede pública 

municipal de ensino no período de 18 a 31 de outubro de 2021.  

Art. 2º - Fica determinado o retorno às aulas e atividades 

presenciais, em todas as unidades de educação básica da rede 

municipal de ensino, de forma presencial e obrigatória dos 

alunos, em 100% da capacidade, no período compreendido entre 

os dias 18 a 31 de outubro de 2021, devendo ser respeitado o 

protocolo sanitário. 

Parágrafo Único – Ficam dispensados da obrigatoriedade de 

retorno às aulas disposto no caput deste artigo, os seguintes 

grupos de estudantes: 

I - gestantes e puérperas; 

II – pessoas com comorbidades com idade a partir de 12 anos 

que não tenham completado seu ciclo vacinal contra COVID-19; 

III - menores de 12 anos pertencentes ao grupo de risco para 

COVID-19, para as quais não há vacina aprovada no país; 

IV - condição de saúde de maior fragilidade à COVID-19, 

mesmo com o ciclo vacinal completo, comprovada com 

prescrição médica para permanecer em atividades remotas. 

Art. 3º - Para adoção do modo presencial de ensino, as unidades 

básicas da rede pública municipal de ensino, deverão seguir as 

orientações da Gerência Municipal de Saúde, através do Setor de 

Vigilância Sanitária sobre adoção das medidas preventivas e de 
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combate ao COVID-19, bem como permitir a fiscalização de seu 

cumprimento. 

§ 1º - Além das disposições mencionadas no caput deste artigo, 

deverão as unidades básicas da rede pública municipal de 

ensino, adotar os protocolos sanitários específicos para o setor 

da educação, aprovados pela Secretaria de Estado da Saúde, nos 

termos do art. 6º do Decreto Estadual nº 65.384/2020. 

§ 2º - As disposições sobre as orientações e fiscalização 

mencionadas neste artigo se estendem ao transporte escolar dos 

alunos. 

Art. 4º - O presente Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário, em especial 

o Decreto Municipal nº 100/2021. 

São Sebastião da Grama, 14 de outubro de 2021. 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA  

Prefeito Municipal 

 

ENCADERNADO NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADO 

POR EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. 

DATA SUPRA. 

Camila Cristina Brandi Mapelli Plachi 

Supervisor de Assuntos Administrativos  
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